
LEl No 1458/2018 	 DE 28 DE )UNHO DE 2018 

"Dispôe sobre a criaçäo do Conseiho Municipal de 

Turismo (COMTUR) de São Goncalo do Amarante-CE e 

dá outras pravidências. 

0 Prefeito Municipal de SAO GONALO DO AMARANTE-CE, no uso de suas 
atribuiçôes legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova, e eu sanciono a presente 
Lei: 

CAPITULO I 
Do Conseiho Municipal de Turismo 

Art. 10  — Fica iristituido 0 Conselho Municipal de Turisrno - COMTUR, órgo deliberativo e de 
assessoramento que tern por objetivo assegurar a gestào participative na proposição, reaIizaço e 
irnplemeritação de politicas e diretrizes da gestho p(iblica envolvendo o turisrno do Municipio de San 
Gonçalo do Amarante, de rnodo a contribuir pam a expanso e elevaçào cia qualidade dos servicos 
ofertados, na constante busca da sustentabilidade, equilibrio do meio ambiente, valorização cultural, 
qeraçào de riquezas, empreqos e inclus6o social. 

Art. 20  - Compete ao Conselho Municipal de Turismo: 

I — propor diretrizes para a poiftica municipal de turisrrio; 
II - colaborar nos estudos e eiaboracao dos planejamentos, pianos, prograrnas e açôes de 

desenvolvimento turistico municipal, estabelecendo atividades e metas a serem aicançadas; 
III — acompanhar, avaliar e reavaliar a execução dos pianos municipals de turismo 
IV — avaliar, definir, propor e estabelecer normas técnicas e legais, critérios e padrôes 

< relativos a quandade dos serviços prestados peios segmentos turisticos, corn vistas a oferecer ao 
turista urn juizo positivo das atividades no municIplo; 

V - participar da elaboraço de programas orçamentários anuais na area do turismo; 
VI — thmecer informaçôes e subsidios técnicos reiativos ao turismo do Municipio, sernpre que 

for necessário; 

VII — propor, desenvolver e acompanhar os programas de educação voltados pam o turisrno 
corno instrurnento de quaRficação prossional e geracäo de emprego e renda; 

VIII — supervisionar e avaliar a capacitacào e aplicação dos recursos destmados an turismo 
no rnunicipio; 

IX - rnanter cooperação técnica, através de intercambio institucional corn outras entidades 
pblicas de todas as esferas de governo, bern como com a iniciativa privada, no fornento do turismo 
local e regional; 

X - manifestar-se sobre consultas de natureza turisbca, formuladas par qualquer enudade 
organizada e legalmente constftuida; 

XI - divulgar atividades deste conselha e assuntos ligados as areas através de boietim, 
jornal, internet ou qualquer velculo de comunicaço; 
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XII - estimular a participacão cornunitária incentivando a criação de comités e n6cleos 
associativos de turismo corno fornento a sustentabilidade desta atividade no âmbito local; 

XIII - buscar a proteçô do patrimônio histórico, cultural, estético, arqueológico, paleológico 
e paisagistico do municiplo, corroborando para o desenvolvimento turIstico sustentável; 

xiv - promover e incentivar a integraço e interaço de atividades produtivas locals, 
oportunizando contatos e aprendizagem corn as prâticas turisticas e culturais; 

Xv - zelar e fiscalizar a observância das Iegislacôes e normas no relacionadas ao turismo; 
XVI - propor e partidpar da elaboraçâo de eventos turisticos e culturais que vsern 0 

fortalecimento do turismo interno e que devarn compor os calendârios turistico e cultural do 
rnunicipo, corn também, aperfeiçoamento e qualifIcaco da populaçao local; 

XVII - incentivar a parceria do poder pOblico corn os segrnentos privados para gerar eficácia 
no cumpriniento das leis, diretrizes e açöes turisticas rnunicipais; 

XVIII - Saborar e aprovar seu regimento interno; 
XIX - convocar ordinariamente a cada dois anos, ou extraordinariamente por maloria 

absoluta de seus membros, a conferência municipal de turisrno que terá atribuiçào de avaliar e 
discutir a situacâo do turisrno local, bern corn, recornendar açbes, normas e diretrizes; 

XX - executar outras atividades correlatas de interesse turistico. 

Art. 30  - 0 Conselho Municipal de Turismo será constituido por conseiheiros que formaro o 
colegiado, obedecendo-se a distribuição paritária entre 0 ladder Póblico e sociedade civil organizada. 

§ 1 0  0 nOrnero de conselheiros será constituldo de 10 (dez) rnembros titulares, e respectivos 
suplentes, observada a seguinte cornposiçk: 

I - 5 (cinco) representantes do ladder Executivo, sendo: 
a) 02 (dois) representantes da Secrar1a de Cultura e Turismo; 
b) 01 (urn) representante da Secretaria de Esporte e Juventude; 
c) 01 (urn) representante da Secretaria do Trabaiho e Desenvolvimento Social; 
d) 01 (urn) representante da Secretaria de Planejarnento, Administraço e Gestho. 
II - 05 (cinco) representantes da sociedade civil, escoihidos dentre representantes de organizaçöes 
não governamentais ou rnovimentos sociais que atuern preferencialmente em areas ligadas ao 
turisrno. 

§ 2 0  0 conselheiro titular deverá indicar seu suplente, oriundo da mesma categoria 
representativa, para, quando for o caso, substituI-lo na plenéria. 

§ 30 Os representantes de instituicöes püblicas e/ou orgos governamentais sero 
designados através de ofido ao cOMIUR pela respectiva repartico. 

Art. 40  - A estrutura do COMTUR será composta da seguinte maneira: 
I - um(a) (01) presidente; 
II - um(a) (01) vice-presidente; 
III - urn(a) (1) secretário(a) executivo(a); 
Iv - urn coegiado, confornie o estabelecido no artigo 30  e no respectivo regimento interno. 
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§ 10  0 COMTUR poderá instituir, sempre que necessário, câmaras técnicas em diversas 
areas de interesse, e anda recorrer a técnicos e entidades de notória especiaIizaço em assuntos de 
interesse turistico. 

§ 20  Os membros a que se referern Os incisos I, II e In do art. 40  terão a mandato de dois 
anos, podendo ser reeleitos urna 6nica vez para o mesmo cargo, independente de reconduço 
imediata ao COMTUR. 

cAPHuLo II 
Das Reuniöes Plenárias 

Art. 5 0  - As reuniôes plenárias serão ordlinárias e extraordinârias. 

-Th 	§ 1 0  As reuniôes plenárias ordinárias acontecerào uma vez a cada birnestre em data a ser 
estabeledda no Regmento Interno do COMTUR. 

§ 20  As reuniôes extraordinárias poderäo ser convocadas em quaiquer tempo, sempre por 
seu presidente ou por 1/3 (urn terco) dos membros do COMTUR. 

§ 30  Na ausência do Presidente da reunião Plenária, este será substituIdo pelo vice-
p res Id en te 

40  A plenària se reunirá com a quorum mInimo de metade mais urn de seus membros, 
dehberando sempre par maloria simples, sendo fundamentado cada vote. 

§ 50  As decisóes da Penária seräo formalmente encaminhadas aos órgos competentes para 
a informag3o e adoço de possives providências necessárias, apOs cada sesso. 

§ 6° Cada membro do COMTUR terá direito a urn ünico vote na sesso plenáda. 

§ 70  Perde 0 mandate o Conseiheiro que faltar a 4 (quatro) reuniöes COnSeCUtIVaS sem 
justificativa. 

g 8° A rerióncia do Conseiheiro deverá ser comunicada, por escrito e de officio, pelo 
renunciante ou entidade a qual representa ao COMTUR para as devidas providências. 

CAPITIJLO III 
Das Disposiçöes Gerais 

Art. 60  - 0 COMTIJR pode manter corn órgos da administraço municipal, estadual e 
federal estreito intercAmbio corn a objetivo de receber e fornecer subsidios técnicos relativos as 
diretrizes das poifticas de turismo e de areas correlatas. 

Art. 70  - As sessôes plenárias do COMTUR seräo püblicas e Os seus atos terão diwigaç 
nos mejos de camunicaçäo disponIveis a secretaria executiva. 

Prefeitura Municipal de Sâo Gonçalo do An,arante - Estado do Ceará Rita Ivete Alcãntani, n 120- CEP: 61670-000 - Sâo Gonçalo do 
Ainarante-ChEone/Fax: (85) 33l5-4l80_CNPJtIOO7.533.656/000149CGF06 920237_oP_rnail prefeituramuthcipal'pmsga.com.hr.. 

Site: bjsp:/Iwww. saooncalodoarnurante.ee.govbr/ 



ew P* 

SPi A 
	

sf4 GOVERNODE 	 I kwnw'  

	

sAø GONALO 	 ?flsz. 

	

p DOAMARANTE 	 unicef 
- 	 EDIcAOIOIJ-3016 

ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE SAO GONALO DO AMARANTE 

Art. 8° - 0 COMTUR, dentro do prazo máximo de ate 90 (noventa) dias, contados de sua 
instalação, deveré elaborar seu reginiento interno e submeter a consequente aprovaçào na 1a 

Reunio PIenára Ordinária. 

Art. 90  - 0 chefe do Poder Executivo Municipal resolverá, através de Decreto as questöes 

omissas desta Lei. 

Art. 100  - A norneaçäo dos Conseiheiros, bern como sua instalaoo ocorrerá no prazo 
maxima de 90 (noventa) dias, contado da data de publicaco desta lei. 

Art. 110  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacào revogadas as disposicöes em 
contrário, 

PAO DO GOVERNO MUNICIPADE SA G 	0 DO AMARANTE-CE, em 28 dejunho 
de 2018. / 

tho Pinto Pinho 
Municipal 
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GOVERNO MUNICIPAL BE SAO GONALO DO AMARANTE 
EDITAL DE PUBLICAcAO NO 002.28.06/2018 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONALO DO AMARANTh - CE, no uso de sues 
atribuiçôes que Ihe confere o art. 28, inciso X, da Constituicão Estadual do Ceará, e Lei Municipal n° 
652/2000, de 08 de fevereiro de 2000, RESOLVE publicar mediante afixaço no rol de entrada do préclio da 
Prefeitura Municipal de So Gonçao do Amarante, sita na Rua Ivete Alcântara, no 120, a LEI NO 
1458/2018, aos 28 dias do més dejunho de 2018, nesta mesma data. 

PUBLIQUE-SE. 

DIVULGUE-SE. 

CUMPft-SE. 

PAcO DA PREFEITURA 
	

GONALO DO AMARANTE, aos 28 dies do mês 
de junho de 2018. 

PINHO 
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